
ANEXO XII 

DOCUMENTOS RECOMENDADOS PARA COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR BRUTA 
MENSAL 

Para comprovação da renda do núcleo familiar, serão considerados os seguintes 
documentos: 

I. Trabalhadores assalariados: 

a) contracheques ou holerites dos últimos três meses, ou 

b) declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 
respectiva notificação de restituição, quando houver, ou 

c) CTPS registrada e atualizada, ou 

d) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de 
empregada doméstica 

e) extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS, ou 

f) extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

II. Atividade rural: 

a) declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 
respectiva notificação de restituição, quando houver, ou 

b) declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica IRPJ, ou 

c) quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 
candidato ou a membros da família, quando for o caso, ou 

d) extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas 
jurídicas vinculadas, ou 

e) notas fiscais de vendas. 

III. Aposentados e pensionistas: 

a) extratos mais recentes dos últimos três meses de pagamento do benefício, ou 

b) declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 
respectiva notificação de restituição, quando houver, ou; 

c) extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

IV. Autônomos e profissionais liberais: 

a) declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 
respectiva notificação de restituição, quando houver ou 



b) quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 
candidato ou a membros de sua família, quando for o caso, ou 

c) guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 
compatíveis com a renda declarada ou d) extratos bancários dos últimos três meses; 

e) declaração da atividade exercida com a remuneração especificada. (ANEXO XIII) 

V. Rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis: 

a) declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de 
entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 
houver, ou 

b) extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, ou 

c) contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório, 
acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

VI. Pessoa sem renda: declaração de pessoa sem renda. (ANEXO XIV) 

VII. Desempregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas 
que contenham fotografia, identificação e anotações de nenhum ou do último contrato de 
trabalho e da primeira página subsequente em branco. 

VIII. Pescador: carteira de pescador profissional e declaração do sindicato, associação ou 
similar, especificando a renda mensal recebida ou documento correspondente. 

IX. Programas Sociais do Governo Federal: 

a) cópia do documento que contém o Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); 

b) Folha Resumo Cadastro Único - V7, em conformidade com a Portaria Normativa Nº 20, 
de 06 de novembro de 2014, devidamente assinada, com data da entrevista de até 02 
(dois) anos contados até a data da matrícula institucional, quando houver. 

Estão excluídos do cálculo da renda familiar: 

I. os valores percebidos a título de: 

a) auxílios para alimentação e transporte; 

b) diárias e reembolsos de despesas; 

c) adiantamentos e antecipações; 

d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores; 

e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; e 

f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial. 

II. os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas: 



a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda 
destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado de 
calamidade pública ou situação de emergência; e 

f) demais programas de transferência condicionada de renda, implementados por estados, 
Distrito Federal ou municípios. 
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